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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE MATERIAL LENHOSO

O(a) requerente abaixo identificado(a), detentor de material lenhoso proveniente de Corte Eventual permitido pelo Art. 2º do Decreto Federal nº 6.660/2008, solicita autorização para o transporte dos produtos florestais abaixo identificados, conforme prevê o Art. 3º, § 1º do Decreto Federal nº 6.660/2008. 

Identificação do Requerente:
	Nome:

	E-mail:
	CPF:
	Fone:



Endereço do Requerente:
	Logradouro:

	Bairro:

	CEP:
	Município:



Dados da Propriedade:
	Logradouro:

	Bairro:

	CEP:
	Município:

	Latitude(S):
	Longitude(W):

	Área Total (ha):
	Matrícula na CRI:



Justificativa do Corte (reforma/construção de residência, rancho, cerca, etc.)




Empresa Beneficiadora 
	Nome:

	CNPJ:

	Logradouro:
	Bairro:

	CEP:
	Município:
	Fone:



Transportador 
	Nome:

	CPF:

	Veículo:
	Placa:



Descrição do Trajeto da Propriedade para a Empresa Beneficiadora
	





Descrição do Trajeto da Empresa Beneficiadora para a Propriedade
	




Nestes termos, pede deferimento.

Local e data:………………………………………………………………………………………………

Nome/Assinatura do requerente: .........................……………………………………...............................
REQUERENTE
Despacho da Autoridade Ambiental

Autorizo o transporte dos produtos e subprodutos oriundos de Corte Eventual, conforme descrito neste requerimento, com base no Art. 3º, § 2º do Decreto Federal nº 6.660/2008.


____________________________________
Autoridade ambiental competente
(assinado digitalmente)


Descrição dos Produtos Florestais (individual)

	Nº Placa
	Nome Científico
	Nome Popular
	Volume (m³)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	




Descrição dos Produtos Florestais (totais por espécie)

	Nome Científico
	Nº de Toras
	Volume (m³)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	TOTAL
	
	



	




Subprodutos a serem Gerados (tábuas, sarrafos, caibros, palanques, etc)
	








Observações:
	






Importante: Esta autorização só é válida para um único transporte dos produtos acima identificados, não sendo permitidas rasuras e/ou acréscimo de dados após a assinatura deste requerimento.
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